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Movimentos sociais e as conquistas 

constitucionais no Brasil 

 

Os movimentos sociais desempenharam um papel central na construção das 

conquistas constitucionais no Brasil, especialmente durante o processo de 

redemocratização e na elaboração da Constituição Federal de 1988. Ao longo 

da história, a mobilização popular foi determinante para denunciar 

desigualdades, reivindicar direitos e pressionar o Estado a incluir demandas 

sociais na legislação. A Constituição de 1988, conhecida como a 

"Constituição Cidadã", simboliza um marco desse processo, pois 

consagrou diversos direitos civis, políticos, sociais e culturais que foram 

fruto direto das lutas sociais travadas por diferentes grupos e movimentos 

organizados. 

 

Desde o período colonial e imperial, as populações marginalizadas no Brasil 

encontraram na ação coletiva uma forma de resistência e de reivindicação 

por direitos. Durante a Primeira República e o Estado Novo, os movimentos 

operários e camponeses já reivindicavam melhores condições de trabalho, o 

direito à organização sindical e a reforma agrária. No entanto, foi a partir da 

década de 1970, em meio à repressão da ditadura militar (1964–1985), que 

os movimentos sociais ganharam maior força, articulando diferentes setores 

da sociedade civil em torno da defesa dos direitos humanos, da democracia 

e da justiça social. 

 

Diversos movimentos sociais tiveram papel ativo na formulação das pautas 

que seriam incorporadas na Constituição de 1988. O movimento sindical, 

por exemplo, foi fundamental para garantir os direitos trabalhistas, como o 

reconhecimento do direito de greve, a liberdade de associação sindical e a 

redução da jornada de trabalho. O movimento dos trabalhadores rurais 

sem terra (MST) e as Ligas Camponesas foram vozes importantes na luta 

pela reforma agrária, o que resultou na inclusão, no artigo 184 da 

Constituição, da possibilidade de desapropriação de terras para fins de 

reforma agrária. Já o movimento negro, por meio do Movimento Negro 

Unificado (MNU), pressionou pela inclusão do combate ao racismo como 

crime inafiançável e imprescritível, consagrado no artigo 5º, inciso XLII. 



 

 

As lutas feministas também foram fundamentais para a ampliação de 

direitos das mulheres, como a igualdade formal entre homens e mulheres 

(artigo 5º, inciso I) e a proteção contra a violência doméstica (artigo 226, 

§8º). Além disso, o movimento indígena teve papel decisivo na garantia do 

direito originário sobre suas terras tradicionais, previsto no artigo 231, que 

reconhece os direitos territoriais e culturais dos povos indígenas. 

Movimentos como o movimento ambientalista também influenciaram a 

inclusão de dispositivos sobre o meio ambiente (artigo 225), consolidando o 

direito de todos a um ambiente ecologicamente equilibrado e a 

responsabilidade do Estado e da sociedade em preservá-lo. 

 

Outro exemplo marcante da influência dos movimentos sociais foi a criação 

de mecanismos de participação popular no processo de elaboração de 

políticas públicas, como os conselhos de gestão participativa e a previsão de 

instrumentos de democracia direta (artigo 14), incluindo plebiscitos, 

referendos e a iniciativa popular de leis. Esses avanços refletem a pressão de 

setores organizados da sociedade, que reivindicaram a ampliação da 

cidadania e da participação social nos processos decisórios. 

 

Contudo, apesar das conquistas constitucionais, a efetivação desses direitos 

enfrenta desafios. Muitos direitos assegurados no texto constitucional ainda 

não são plenamente realizados na prática, seja por falta de políticas públicas 

adequadas, seja por resistência de setores econômicos e políticos. Além 

disso, os movimentos sociais continuam desempenhando um papel 

fundamental na luta pela implementação desses direitos, na defesa de novos 

avanços e na resistência frente a tentativas de retrocesso. Como destaca Gohn 

(2011), a cidadania não é uma conquista definitiva, mas um processo 

contínuo de luta e construção social. 

 

Assim, os movimentos sociais no Brasil não apenas contribuíram para a 

formulação da Constituição de 1988, mas também continuam sendo atores 

fundamentais na defesa dos direitos conquistados e na busca por novas 

transformações. Eles são a expressão viva da sociedade civil organizada, 

capazes de articular diferentes grupos, mobilizar a opinião pública e 

pressionar o Estado a cumprir suas funções de garantir justiça social, 

igualdade de oportunidades e respeito aos direitos humanos. 

 



 

 

Considerações finais 

A Constituição de 1988 é resultado direto das lutas sociais e representa uma 

síntese das reivindicações populares acumuladas ao longo da história do 

Brasil. Direitos como saúde, educação, moradia, previdência, igualdade de 

gênero, liberdade religiosa e proteção ao meio ambiente foram incorporados 

graças à mobilização de movimentos sociais diversos, que pressionaram o 

Estado e tornaram visíveis as demandas da sociedade. A defesa e o 

fortalecimento desses direitos dependem do engajamento contínuo da 

população, da fiscalização cidadã e da capacidade de organização e 

mobilização dos movimentos sociais frente aos desafios políticos e sociais 

contemporâneos. 

 

Referências Bibliográficas 

BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. Brasília: 

Senado Federal, 1988. 

GOHN, Maria da Glória. Movimentos Sociais e Educação. São Paulo: 

Cortez, 2000. 

FAUSTO, Boris. História do Brasil. São Paulo: Edusp, 2006. 

SANTOS, Boaventura de Sousa. A Crítica da Razão Indolente: Contra o 

Desperdício da Experiência. São Paulo: Cortez, 2000. 

TAVARES DOS SANTOS, José Vicente. Cidadania e Movimentos Sociais. 

São Paulo: Cortez, 1994. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Exemplos de lutas sociais no campo dos direitos 

civis, trabalhistas e ambientais 

 

A história dos movimentos sociais é marcada por uma diversidade de lutas 

que buscam garantir e ampliar direitos fundamentais em diferentes 

dimensões da vida em sociedade. No Brasil e no mundo, destacam-se 

mobilizações em três grandes campos: os direitos civis, que garantem a 

liberdade e a igualdade perante a lei; os direitos trabalhistas, que asseguram 

condições dignas de trabalho; e os direitos ambientais, que visam à proteção 

dos recursos naturais e à preservação da vida no planeta. Esses campos de 

luta, embora distintos, frequentemente se entrelaçam e refletem a busca por 

justiça social, equidade e sustentabilidade. 

 

Lutas sociais pelos direitos civis 

As lutas pelos direitos civis têm como foco a garantia de liberdades 

fundamentais, como o direito à igualdade, à liberdade de expressão, à 

liberdade religiosa e à participação política. No Brasil, um dos marcos mais 

importantes foi o movimento negro, que, desde o período pós-abolição, 

denuncia o racismo estrutural e luta pela igualdade de direitos. O Movimento 

Negro Unificado (MNU), fundado em 1978, é um exemplo emblemático 

dessa resistência, que culminou na inclusão do combate ao racismo como 

crime inafiançável e imprescritível na Constituição de 1988 (art. 5º, XLII). 

 

Outro exemplo é o movimento feminista, que luta pela igualdade de gênero 

e pelos direitos das mulheres. No Brasil, a aprovação da Lei Maria da Penha 

(Lei 11.340/2006) é uma conquista importante, fruto da mobilização de 

organizações feministas que denunciaram a violência doméstica como uma 

grave violação dos direitos civis. Além disso, o movimento LGBTQIA+ 

também se destaca na defesa dos direitos civis, como a união estável 

homoafetiva, reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal (STF) em 2011, e 

o direito ao casamento civil entre pessoas do mesmo sexo. 

 

Essas lutas evidenciam que os direitos civis não são conquistas prontas, mas 

resultados de processos históricos de resistência frente a discriminações, 

opressões e exclusões. 



 

 

Lutas sociais pelos direitos trabalhistas 

Os direitos trabalhistas foram conquistados a partir de intensas lutas do 

movimento operário, tanto no Brasil quanto em diversos países. No início do 

século XX, as greves operárias reivindicavam melhores condições de 

trabalho, redução da jornada, proibição do trabalho infantil e direito à 

organização sindical. Um marco importante foi a criação da Consolidação 

das Leis do Trabalho (CLT) em 1943, durante o governo de Getúlio Vargas, 

que reuniu diversas normas trabalhistas em um único documento. 

 

Entretanto, a luta pelos direitos trabalhistas não se encerrou com a CLT. 

Movimentos como o Movimento dos Trabalhadores Rurais Sem Terra 

(MST) continuam a reivindicar melhores condições de trabalho no campo, 

acesso à terra e políticas de desenvolvimento rural. A luta pelo aumento do 

salário mínimo, a defesa das aposentadorias, a proteção contra demissões 

arbitrárias e a manutenção de direitos básicos como férias, 13º salário e 

FGTS também são bandeiras constantes do movimento sindical brasileiro. 

 

Internacionalmente, o movimento sindical global defende pautas como o 

trabalho decente, o combate ao trabalho escravo e infantil e a regulamentação 

de novas formas de trabalho, como os contratos informais e o trabalho por 

aplicativos, que precarizam os direitos laborais conquistados ao longo do 

tempo. 

 

Lutas sociais pelos direitos ambientais 

As lutas ambientais emergiram como um campo próprio de mobilização 

social a partir da segunda metade do século XX, em resposta ao avanço do 

modelo de desenvolvimento industrial, que gerou degradação ambiental e 

ameaça à biodiversidade. No Brasil, o movimento ambientalista ganhou 

força nos anos 1980 e 1990, com a criação de organizações como o Instituto 

Socioambiental (ISA) e o SOS Mata Atlântica, além da mobilização de 

comunidades tradicionais, como povos indígenas, quilombolas e ribeirinhos, 

que reivindicam o direito à terra e à preservação de seus modos de vida. 

 

 



 

 

Um exemplo emblemático de luta ambiental no Brasil é a mobilização dos 

povos indígenas em defesa de seus territórios, que resultou no 

reconhecimento constitucional do direito originário às terras 

tradicionalmente ocupadas (art. 231 da Constituição). Outro caso é a luta 

contra o desmatamento da Amazônia, tema que mobiliza organizações 

nacionais e internacionais, como o Greenpeace e o Observatório do Clima, 

pressionando o Estado brasileiro a cumprir metas de redução de emissões de 

gases de efeito estufa e a proteger os biomas brasileiros. 

 

Além disso, movimentos como o Fridays for Future, liderado pela jovem 

ativista sueca Greta Thunberg, e as greves climáticas globais demonstram a 

dimensão planetária da luta ambiental, que busca garantir justiça climática, 

transição energética e preservação dos recursos naturais para as futuras 

gerações. 

 

Considerações finais 

As lutas sociais nos campos dos direitos civis, trabalhistas e ambientais 

mostram que a cidadania plena é uma construção coletiva e histórica. 

Direitos que hoje parecem garantidos foram conquistados por meio de 

mobilizações, resistência e reivindicações de diferentes grupos sociais. No 

entanto, essas conquistas permanecem sob ameaça, seja por políticas de 

retrocesso, seja pela persistência de desigualdades estruturais. Por isso, o 

fortalecimento dos movimentos sociais é fundamental para a defesa e 

ampliação dos direitos conquistados, garantindo que a justiça social, o 

trabalho digno e a sustentabilidade ambiental sejam pilares efetivos de uma 

sociedade democrática. 
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Impacto dos movimentos sociais na formulação 

de políticas públicas 

 

Os movimentos sociais desempenham um papel fundamental na construção 

e na transformação das políticas públicas. Eles atuam como agentes de 

pressão, de denúncia e de proposição, canalizando demandas populares para 

a agenda governamental e influenciando a formulação de leis, programas e 

ações que buscam responder às necessidades da sociedade. Ao longo da 

história brasileira, o impacto dos movimentos sociais na definição de 

políticas públicas tem sido visível em áreas como saúde, educação, direitos 

trabalhistas, igualdade racial, direitos das mulheres, direitos ambientais e 

reforma agrária. A análise desse impacto permite compreender como a 

sociedade civil organizada contribui para a democratização do Estado e para 

a construção de uma cidadania ativa. 

 

Segundo Gohn (2011), os movimentos sociais são espaços de produção de 

conhecimento, de mobilização e de reivindicação, e seu impacto nas políticas 

públicas ocorre em diferentes níveis. Primeiramente, eles tornam visíveis 

problemas e injustiças que frequentemente são negligenciados pelo Estado, 

como o racismo estrutural, a violência de gênero, o desmatamento, a 

desigualdade social e as más condições de trabalho. Ao mobilizar a opinião 

pública, realizar protestos e construir alianças, os movimentos sociais forçam 

o poder público a responder a essas demandas, seja por meio da criação de 

leis específicas, seja pela implementação de programas e ações afirmativas. 

 

No Brasil, a Constituição Federal de 1988 representa um marco importante 

do impacto dos movimentos sociais na formulação de políticas públicas. 

Durante o processo constituinte, diversos movimentos – como o movimento 

negro, o movimento sindical, o movimento feminista, o movimento indígena 

e o movimento ambientalista – atuaram intensamente para garantir a inclusão 

de direitos e princípios que até então não eram reconhecidos pelo Estado. A 

presença de dispositivos sobre igualdade de gênero, direitos das populações 

indígenas, proteção ao meio ambiente, liberdade sindical e participação 

social nos conselhos de políticas públicas é resultado direto da pressão desses 

movimentos. 



 

 

Além da Constituição, inúmeros exemplos demonstram o impacto direto dos 

movimentos sociais na criação de políticas públicas no Brasil. O Sistema 

Único de Saúde (SUS), criado em 1990 pela Lei 8.080, foi fortemente 

influenciado pelo movimento da Reforma Sanitária, que defendia o acesso 

universal e igualitário à saúde como um direito de todos. Já o Estatuto da 

Criança e do Adolescente (ECA), aprovado em 1990, refletiu as 

reivindicações de organizações de defesa dos direitos das crianças e 

adolescentes, que denunciaram a negligência e a violência contra essa 

população. 

 

O Movimento dos Trabalhadores Rurais Sem Terra (MST), por sua vez, 

tem sido um ator fundamental na luta pela reforma agrária e pela criação de 

políticas públicas para a agricultura familiar, como o Programa Nacional de 

Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf) e o Programa de Aquisição 

de Alimentos (PAA). Esses programas são resultados da pressão contínua do 

movimento por políticas que beneficiem os pequenos produtores e 

combatam a concentração fundiária. 

 

Na área ambiental, as mobilizações contra o desmatamento, a degradação de 

biomas e as grandes obras de infraestrutura sem consulta às populações 

afetadas resultaram na criação de legislações e políticas de proteção, como o 

Código Florestal, o reconhecimento das Terras Indígenas e o Sistema 

Nacional de Unidades de Conservação (SNUC). O movimento ambientalista 

também teve papel central na inserção do tema da sustentabilidade na agenda 

pública e na adesão do Brasil a acordos internacionais, como o Acordo de 

Paris sobre mudanças climáticas. 

 

Outro exemplo de impacto significativo é o avanço das políticas de igualdade 

racial. O movimento negro brasileiro foi fundamental para a criação de ações 

afirmativas, como o sistema de cotas raciais nas universidades públicas (Lei 

12.711/2012) e para a implementação do Estatuto da Igualdade Racial (Lei 

12.288/2010), que reconhece a necessidade de políticas específicas para 

superar o racismo estrutural no Brasil. 

 

 



 

 

Contudo, é importante destacar que o impacto dos movimentos sociais na 

formulação de políticas públicas não ocorre de forma automática. Ele 

depende de diversos fatores, como a capacidade de organização dos 

movimentos, a articulação com outros setores da sociedade, a pressão sobre 

os governos, a sensibilidade das autoridades e a conjuntura política. Além 

disso, muitos direitos conquistados são frequentemente ameaçados por 

mudanças de governo, por retrocessos legislativos ou pelo desmonte de 

políticas públicas, o que reforça a necessidade de vigilância e mobilização 

constantes. 

 

Considerações finais 

Os movimentos sociais são atores essenciais para a construção de políticas 

públicas que respondam às necessidades reais da população. Ao mobilizar 

vozes coletivas, denunciar injustiças e propor alternativas, eles contribuem 

para a democratização do Estado e para a efetivação de direitos. O impacto 

dos movimentos sociais nas políticas públicas brasileiras demonstra que a 

cidadania é uma construção histórica e participativa, que depende do 

engajamento da sociedade civil na defesa e na ampliação dos direitos. Em 

um cenário de desafios e retrocessos, fortalecer os movimentos sociais é 

fortalecer a democracia e garantir que as políticas públicas reflitam os 

interesses da maioria e não apenas de setores privilegiados. 
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Limites e obstáculos enfrentados pelos 

movimentos sociais 

 

Os movimentos sociais desempenham um papel fundamental na luta por 

direitos, na ampliação da cidadania e na democratização das sociedades. 

Contudo, sua atuação não ocorre de maneira linear ou isenta de desafios. Ao 

longo da história, os movimentos sociais enfrentam limites e obstáculos que 

dificultam sua organização, sua capacidade de mobilização e a conquista de 

mudanças efetivas. Esses desafios variam de acordo com o contexto 

histórico, político e econômico, mas refletem, de maneira geral, as tensões 

entre a sociedade civil organizada e o poder institucionalizado, as 

desigualdades sociais e as transformações tecnológicas. 

 

Repressão estatal e criminalização dos protestos 

Um dos principais obstáculos enfrentados pelos movimentos sociais é a 

repressão por parte do Estado. Governos, especialmente em contextos 

autoritários ou em momentos de instabilidade política, frequentemente 

adotam medidas de controle social, criminalizando protestos, perseguindo 

lideranças e desarticulando organizações populares. No Brasil, exemplos 

dessa repressão incluem a violência policial contra manifestantes durante as 

mobilizações de junho de 2013, a perseguição histórica a líderes do 

Movimento dos Trabalhadores Rurais Sem Terra (MST) e a criminalização 

de manifestações de comunidades indígenas em defesa de seus territórios. 

 

Essa repressão se expressa não apenas no uso da força física, mas também 

em legislações restritivas, na desinformação e na manipulação da opinião 

pública para deslegitimar os movimentos, apresentando-os como 

"baderneiros" ou "inimigos da ordem". Como destaca Gohn (2011), o Estado 

muitas vezes reage aos movimentos sociais tentando conter sua força 

transformadora, seja por meio da cooptação, seja pelo enfrentamento direto. 

 

 

 

 



 

 

Dificuldades de organização e fragmentação 

Outro desafio relevante é a dificuldade de organização interna dos 

movimentos. A diversidade de pautas, a pluralidade de atores e a ausência de 

consensos estratégicos podem gerar fragmentação, conflitos internos e 

dificuldades para a definição de prioridades. Em muitos casos, a falta de 

recursos financeiros e logísticos compromete a capacidade de mobilização, 

especialmente em movimentos de base popular e periférica. 

 

Além disso, a rotatividade de militantes, a sobrecarga de lideranças e o 

esgotamento emocional – conhecido como "burnout militante" – impactam 

a continuidade das ações. A dificuldade de renovar quadros e de formar 

novas lideranças também limita a longevidade e o alcance das lutas sociais. 

 

Barreiras institucionais e burocráticas 

Os movimentos sociais frequentemente se deparam com barreiras 

institucionais que limitam sua capacidade de influenciar políticas públicas. 

Mesmo quando conquistam espaços formais de participação, como 

conselhos e conferências, enfrentam dificuldades como o esvaziamento 

desses espaços, a falta de transparência nas decisões governamentais, a 

morosidade do processo legislativo e o descumprimento de acordos 

firmados. 

 

A distância entre as demandas populares e a burocracia estatal, aliada à falta 

de vontade política de setores governamentais, dificulta a transformação das 

reivindicações em políticas públicas efetivas. Como argumenta Avritzer 

(2003), a institucionalização da participação nem sempre garante o poder de 

decisão real, o que pode gerar frustração e desmobilização. 

 

Desafios da comunicação e da desinformação 

No cenário contemporâneo, os movimentos sociais também enfrentam os 

desafios da comunicação em meio à avalanche de informações das redes 

digitais. Por um lado, as tecnologias da informação ampliaram o alcance e a 

velocidade das mobilizações; por outro, a fragmentação dos públicos, o 

controle algorítmico das plataformas e a disseminação de notícias falsas 

dificultam a construção de narrativas coesas e a mobilização ampla. 



 

 

Movimentos progressistas, em especial, enfrentam dificuldades em disputar 

espaços de visibilidade diante do avanço de discursos conservadores, do ódio 

virtual e de campanhas coordenadas de desinformação. A deslegitimação de 

pautas progressistas por meio de fake news, teorias da conspiração e ataques 

pessoais a lideranças sociais é uma realidade que fragiliza a coesão dos 

movimentos e gera riscos concretos para seus integrantes. 

 

Desigualdades sociais e econômicas 

A desigualdade social e econômica é um obstáculo estrutural que afeta 

diretamente a capacidade de mobilização dos movimentos sociais. Grupos 

marginalizados, como mulheres, negros, indígenas, moradores de periferias 

e trabalhadores precarizados, enfrentam dificuldades adicionais para 

participar ativamente das lutas coletivas, pois lidam com limitações 

materiais, como a falta de tempo, a necessidade de trabalhar longas jornadas 

e a ausência de recursos para deslocamento, comunicação e organização. 

 

Além disso, os próprios movimentos sociais muitas vezes refletem 

desigualdades internas de raça, gênero e classe, o que exige esforços 

contínuos para garantir representatividade e voz a todos os segmentos. Sem 

a superação dessas desigualdades, os movimentos correm o risco de 

reproduzir exclusões, mesmo quando lutam contra elas. 

 

Considerações finais 

Os movimentos sociais são agentes fundamentais de transformação, mas sua 

atuação está sujeita a múltiplos limites e obstáculos. A repressão estatal, as 

dificuldades organizativas, as barreiras institucionais, a desinformação e as 

desigualdades estruturais desafiam constantemente a capacidade de 

mobilização e a efetividade das lutas sociais. Reconhecer esses desafios não 

significa diminuir a importância dos movimentos, mas compreender que sua 

força depende da superação dessas dificuldades por meio de estratégias 

criativas, alianças amplas, formação política e persistência. 

 

Fortalecer os movimentos sociais exige, portanto, não apenas ampliar seus 

espaços de atuação, mas também promover uma cultura democrática que 

valorize a participação popular, combata a criminalização das lutas sociais e 



 

 

garanta condições materiais para que todos os cidadãos possam exercer 

plenamente seus direitos. A resistência dos movimentos sociais, mesmo 

diante de tantos obstáculos, é a prova de sua relevância para a construção de 

uma sociedade mais justa, igualitária e democrática. 
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O papel do Estado e da sociedade na promoção 

da cidadania 

 

A cidadania é um conceito fundamental para a construção de sociedades 

justas, democráticas e inclusivas. Ela pode ser definida como o conjunto de 

direitos e deveres que garantem a participação plena do indivíduo na vida 

social, política e econômica de uma comunidade. A promoção da cidadania 

não é uma tarefa exclusiva do Estado nem tampouco pode ser 

responsabilidade única da sociedade civil. Trata-se de um processo coletivo 

e contínuo, que exige o envolvimento de diferentes atores sociais, 

instituições, governos e indivíduos. Tanto o Estado quanto a sociedade 

desempenham papéis complementares e essenciais para assegurar que os 

direitos sejam efetivados e os deveres, respeitados. 

 

O papel do Estado na promoção da cidadania 

O Estado é o principal garantidor dos direitos fundamentais e o responsável 

por criar as condições materiais e institucionais necessárias para o exercício 

da cidadania. Ele deve atuar como promotor da justiça social, formulando 

políticas públicas que assegurem o acesso universal a serviços essenciais 

como saúde, educação, habitação, saneamento, transporte, segurança e 

assistência social. A Constituição Federal de 1988, conhecida como 

Constituição Cidadã, consagrou o papel do Estado na promoção da 

cidadania ao estabelecer que "a dignidade da pessoa humana" e a "cidadania" 

são fundamentos da República Federativa do Brasil (artigo 1º, incisos II e 

III). 

 

Entre as funções do Estado, destaca-se a criação de leis e normas que 

garantam a igualdade de direitos e combatam discriminações. O Estado 

também deve garantir mecanismos de participação popular, como eleições 

livres, plebiscitos, referendos, conselhos de políticas públicas e conferências 

temáticas. Além disso, cabe ao Estado fiscalizar o cumprimento das leis, 

proteger os direitos humanos e promover ações afirmativas para corrigir 

desigualdades históricas e estruturais, como aquelas enfrentadas por 

mulheres, negros, indígenas e populações vulneráveis. 



 

 

Contudo, o Estado nem sempre cumpre plenamente esse papel. Muitas vezes, 

as políticas públicas são insuficientes, ineficazes ou até mesmo 

desmanteladas por interesses econômicos e políticos. Em alguns contextos, 

o Estado pode ser omisso ou conivente com violações de direitos, o que 

reforça a necessidade de fiscalização social e de pressão por parte da 

sociedade civil organizada. 

 

O papel da sociedade na promoção da cidadania 

A sociedade civil, por sua vez, exerce um papel complementar e 

indispensável na promoção da cidadania. É por meio da ação coletiva que os 

cidadãos se organizam para reivindicar direitos, fiscalizar o poder público, 

propor soluções para problemas sociais e fortalecer a participação 

democrática. Movimentos sociais, sindicatos, associações de moradores, 

organizações não governamentais (ONGs), coletivos culturais e 

comunidades tradicionais são exemplos de atores que, historicamente, têm 

lutado para ampliar os direitos e para tornar a cidadania uma realidade 

concreta. 

 

A sociedade também tem a responsabilidade de promover valores de 

respeito, solidariedade, diversidade e justiça, fundamentais para a 

convivência democrática. Isso significa que a promoção da cidadania não se 

restringe à atuação política formal, mas também se expressa no cotidiano, 

nas relações interpessoais e nas práticas comunitárias. A educação para a 

cidadania, o engajamento em projetos sociais e o apoio a causas coletivas 

são formas concretas de fortalecer a cultura democrática e construir uma 

sociedade mais justa e participativa. 

 

Como destaca Santos (2002), a cidadania não é apenas um conjunto de 

direitos garantidos pelo Estado, mas um campo de lutas e de construção 

coletiva, no qual a sociedade civil desempenha um papel ativo na definição 

das demandas sociais e na formulação de alternativas para os problemas 

comuns. 

 

 

 



 

 

A relação entre Estado e sociedade na promoção da cidadania 

A promoção da cidadania exige, portanto, a articulação entre Estado e 

sociedade. O Estado deve criar as condições legais, institucionais e materiais 

para o exercício da cidadania, enquanto a sociedade deve atuar como 

fiscalizadora, propositora e mobilizadora para garantir que os direitos sejam 

efetivamente respeitados e os deveres, cumpridos. Esse diálogo permanente 

entre Estado e sociedade fortalece a democracia participativa, ampliando os 

espaços de deliberação e a capacidade de transformação social. 

 

Contudo, essa relação nem sempre é harmoniosa. Muitas vezes, o Estado se 

distancia das demandas populares, enquanto setores da sociedade enfrentam 

dificuldades para se organizar, participar e influenciar as decisões políticas. 

A desigualdade social, a exclusão econômica, o preconceito e a 

desinformação são obstáculos que limitam a participação cidadã. Por isso, é 

fundamental fortalecer canais de participação popular, democratizar o acesso 

à informação e promover a educação para a cidadania como ferramenta de 

emancipação. 

 

Considerações finais 

A promoção da cidadania é um processo complexo, que exige o 

compromisso conjunto do Estado e da sociedade. O Estado, por meio de 

políticas públicas, leis e serviços, cria as condições para o exercício dos 

direitos e a garantia dos deveres. A sociedade, por meio da participação ativa, 

da organização coletiva e da luta por justiça social, amplia e fortalece o 

alcance desses direitos, tornando a cidadania um direito efetivo e não apenas 

formal. 

 

Somente com a colaboração entre Estado e sociedade, baseada no diálogo, 

no respeito às diferenças e no compromisso com o bem comum, é possível 

construir uma cidadania plena, capaz de promover a dignidade, a igualdade 

e a justiça social. Em um cenário de desafios, fortalecer a cidadania significa 

resistir a retrocessos, exigir políticas inclusivas e construir, de forma 

coletiva, uma sociedade mais justa, participativa e democrática. 
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Perspectivas para o futuro: novos desafios e 

formas de mobilização 

 

Os movimentos sociais são dinâmicos e refletem as transformações políticas, 

econômicas, culturais e tecnológicas das sociedades. Ao longo da história, 

eles têm desempenhado papel fundamental na conquista de direitos e na 

ampliação da cidadania. No entanto, os desafios enfrentados pelos 

movimentos sociais no presente e no futuro são complexos e exigem novas 

estratégias de mobilização. A compreensão dessas perspectivas é essencial 

para pensar os caminhos possíveis para a construção de uma sociedade mais 

justa, democrática e sustentável. 

 

Novos desafios: crise democrática, desigualdade e desinformação 

Um dos principais desafios para os movimentos sociais é a crise da 

democracia representativa. Em muitos países, inclusive no Brasil, observa-

se um crescimento do autoritarismo, da polarização política e da 

desconfiança nas instituições democráticas. Essa crise enfraquece os canais 

tradicionais de participação e dificulta a influência da sociedade civil nas 

decisões políticas. Como aponta Avritzer (2003), a desilusão com os 

mecanismos formais de representação pode levar à apatia política, ao 

afastamento da população dos espaços de deliberação e ao fortalecimento de 

discursos antidemocráticos. 

 

Além disso, a persistência das desigualdades sociais, econômicas e 

territoriais continua a ser um obstáculo para a participação cidadã. Grupos 

historicamente marginalizados, como negros, indígenas, mulheres, 

trabalhadores precarizados e moradores de periferias, enfrentam barreiras 

materiais e simbólicas para se engajar em lutas coletivas. A desigualdade de 

acesso à informação e à tecnologia, conhecida como exclusão digital, 

também limita a capacidade de mobilização de parcelas significativas da 

população. 

 

Outro desafio contemporâneo é a disseminação de desinformação e o avanço 

das fake news, que distorcem o debate público, enfraquecem pautas 

progressistas e deslegitimam movimentos sociais. O ambiente digital, apesar 



 

 

de potencializar a comunicação e a mobilização, também é espaço de disputa 

simbólica, onde discursos de ódio, preconceito e negacionismo encontram 

terreno fértil para se propagar. 

 

Novas formas de mobilização: redes, tecnologia e interseccionalidade 

Diante desses desafios, os movimentos sociais têm buscado se reinventar, 

adotando novas formas de organização e mobilização. Uma das principais 

tendências é o uso intensivo das tecnologias digitais como ferramenta de 

articulação e comunicação. As redes sociais, aplicativos de mensagens, 

transmissões ao vivo e campanhas digitais permitem alcançar públicos mais 

amplos, conectar grupos dispersos geograficamente e organizar 

mobilizações em tempo real. Como destaca Castells (2013), a era das redes 

trouxe novas possibilidades de engajamento, mas também exige o 

desenvolvimento de competências digitais e estratégias para enfrentar a 

manipulação algorítmica e a desinformação. 

 

Outra característica emergente é a busca por estruturas mais horizontais e 

colaborativas, que substituem modelos hierárquicos tradicionais por formas 

de gestão coletiva e participativa. Os movimentos contemporâneos tendem a 

valorizar a diversidade de vozes e a autonomia das bases, criando espaços de 

escuta e decisão mais inclusivos. Esse modelo, porém, também enfrenta 

desafios, como a necessidade de manter a coesão em meio à pluralidade de 

pautas e a dificuldade de articular ações de longo prazo. 

 

Além disso, a interseccionalidade tem se tornado uma abordagem 

fundamental para os movimentos sociais. Ao reconhecer que as opressões 

não se dão de forma isolada, mas interligada – como no caso do racismo, do 

sexismo, da LGBTfobia e da desigualdade de classe – os movimentos 

passam a construir agendas mais amplas e integradas, capazes de dialogar 

com diferentes segmentos da sociedade. 

 

Perspectivas para o futuro 

As perspectivas para o futuro dos movimentos sociais dependem de sua 

capacidade de adaptação, inovação e resistência. A defesa da democracia, 

dos direitos humanos e da justiça social continuará a ser um eixo central das 



 

 

lutas sociais, especialmente diante de ameaças como o autoritarismo, o 

avanço de políticas neoliberais excludentes e a crise ambiental global. 

 

A luta pela sustentabilidade e pela justiça climática, por exemplo, tende a se 

tornar cada vez mais urgente. A emergência climática, as desigualdades 

ambientais e o impacto desproporcional das mudanças climáticas sobre 

populações vulneráveis mobilizam uma nova geração de ativistas, como o 

movimento Fridays for Future, que articula demandas locais e globais em 

uma pauta comum. 

 

Outro campo de ação será a luta por direitos digitais, como o acesso à 

internet, a proteção de dados, a liberdade de expressão e a regulamentação 

democrática das plataformas digitais. A cidadania digital é um desafio 

crescente, pois a esfera online se tornou espaço central de debate público e 

de exercício de direitos. 

 

Por fim, as alianças entre movimentos sociais, organizações da sociedade 

civil, academia, mídia independente e setores progressistas do Estado serão 

fundamentais para construir soluções coletivas e enfrentar os retrocessos. A 

formação política, a educação para a cidadania e a valorização do 

conhecimento popular também são estratégias indispensáveis para o 

fortalecimento das lutas sociais. 

 

Considerações finais 

Os movimentos sociais enfrentam um cenário desafiador, marcado por crises 

políticas, desigualdades estruturais, avanço tecnológico e mudanças 

climáticas. No entanto, sua capacidade de resistência, de inovação e de 

articulação coletiva é um sinal de esperança para o futuro da democracia. A 

construção de uma cidadania plena e participativa depende da disposição dos 

movimentos em criar novas formas de mobilização, ampliar as vozes 

silenciadas e construir um projeto de sociedade mais justo, solidário e 

sustentável. 
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